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EMENDÀ MODIFICATIYA N" 6 AO PROJETO DE LEI N" 18/2025

PROPASTÁ DE EMENDÁ AO PROJETO DE LEI N"
tt/202§ OaÊ crua o sERWÇo p{tsileo DE LorEzuÁ
MaNICrpÁL No *tuNtcÍpto DE MÁRCELTNo wErRÀ E
oÁ oarnqs pnovmnNcus.

(Alteração do Art. 10 - Cargos e Âtribuições)

O Afi. l0 do Projeto de Lei N 1812025 passa a vigorar com a seguinte redação:

AÍt. 10 . Ficam criados, no quadro de pessoal efetivo da Áutarquia Municipal de Loterias de

Marcelino Yieira - LOTEMY, os seguíntes cargos públicos, pravidos medianÍe concurso público,

com atribuições relacionadas à execução,fiscalização e controle da atividade lotérica:

I - Analista de §istemas de Loterias - 1 (um) cnrgo

a) Nível superior em Ciência da Computação, Engenh*ria da Computação, Sistemas de Informação

ou áreas aÍins.

b) Desenvolver, manter e monitorar sistemas digitais e plataformas de jogos lotéricos.

II - Contador Públito da LOTEMV - 1 (um) §trrgo

a) Nível superior em Ciências Contiíbeis, comregistro no CRC-

b) Executar a contabilidade da autarquia, elaborar balancetes e acompanhar auditorias internas e

exterrlas.

III - Àuditor de Controle Interno de Loterias - 1 (um) §argo
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a) Nível superior em Àdministração, Direito, Ciências Conüibeis, Economia ou áreas correlatas.

b) Fiscalizar intemamente os procedimentos da LOTEMV e veriÍicar o cumprimento das norÍnas

legais e regulamentares.

IV - Fiscal de Jogos Lotéricos - I (um) cargo

a) Nível superior em qualquer área, com conhecimento em legislação administrativa e lotérica.

b) Fiscalizar scfreios, âpostas, prêmios, operações e agentes credenciados.

V * Técnico Administrativo de Loterias - 1 (um) cargo

a) Nível médio completo, com curso técnico ou experiência comprovada em rotinas administrativas.

b) Executar tarefas adrninistrativas, redigir documentos, organizar arquivos e prestar apoio às

atividades da LOTEMV.

VI -Técnico de §uporte Operacional de Jogos - I (um) cargo

a) Nívelmédio completo, com conhecimentos em informática"

b) Operar- sistemas de apostas, dar suporte técnico e controlar bilhetes e terminais fisicos ou digitais.

Parágafa úaieo, As airibuiçõe§, csrga horária € rsmuner«Çãs dos cerg(]s previstos rueste artigo

serão definidas em le§slação específica de reestruturação administrativa e pÍaruo de cargos e

salários da LOTEMV, observados os limites da Lei d,e Responsabílidade Fisml.

Sala das sffisões. Març*li** Yi*ira,lRlT* 17 d* abril de 2ü25.
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